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Assembleia Municipal

De: cpcj.ilhavo <cpcj.Ilhavo@cnpdpcj.pt>
Enviado: 11 de julho de 2024 14:15
Para: Assembleia Municipal
Assunto: Substituição de representante dos cidadãos eleitores designado pela Assembleia 

Municipal
Anexos: Ausência nas reuniões da Comissão Alargada - cpcj.ilhavo.pdf; 02_2018 de 15 de 

maio.pdf

Exmo Sr. Presidente da Assembleia Municipal de Ílhavo, dr. Paulo dos Santos, 

por motivos profissionais, a drª Carolina Ramos Soares, apenas compareceu a uma reunião da Comissão Alargada 
da CPCJ de Ílhavo, para a qual foi designada. 

Em reunião da Comissão Alargada, foi deliberado o pedido de substituição da Comissária à entidade representada. 

Em 28 de junho, foi enviado email à Comissária a dar nota de que se iria solicitar a sua substituição, conforme email 
em anexo. 

Pelo exposto, para cumprimento do disposto na alínea l) do ponto 1 do artigo 17º da Lei de Proteção de Crianças e 
Jovens em Perigo, solicita-se a designação de outro representante dos cidadãos eleitores. 

Remetemos, também em anexo, as orientações da Comissão Nacional de Promoção dos Direitos e Proteção das 
Crianças e Jovens, sobre o perfil do Comissário. 

Com os melhores cumprimentos, 

Mónica de Macedo 
(Secretária) 

Para ajudar a 
proteger a 
sua 
privacidade, 
o Microsoft 
Office 
impediu a 
transferência
auto mática  
desta  
imagem a  
partir da 
In ternet.

Comissão de Proteção de Crianças e Jovens de Ílhavo 

Edifício da Câmara Municipal de Ílhavo 

Av. 25 de Abril - 3830-044 Ílhavo 

Telef.: 234329632 || E-mail: cpcj.ilhavo@cnpdpcj.pt 

Esta mensagem pode conter informação considerada confidencial, não devendo ser copiada ou endereçada a terceiros. Se 
o receptor não for o destinatário apropriado, deverá destruir a mensagem e por gentileza informar o emissor do sucedido.

This message may contain confidential information. You should not copy or address this message to anyone. If you are not 
the appropriate addressee, we ask you to kindly delete the message and notify the sender.



Ausência nas reuniões da Comissão Alargada

Bom dia, drª Carolina,

a designação dos Comissários para a CPCJ pressupõem a sua participação, pelo menos, nas reuniões da Comissão
Alargada para exercício das funções para que estão legalmente mandatados.

Muito embora manifeste disponibilidade para colaborar, tal não se considera suficiente pois o modo de funcionamento
não é esse, porque se pretende uma participação cada vez mais ativa dos Comissários.

De acordo com o disposto na alínea f) do Regulamento Interno da CPCJ, que não lhe foi fornecido, "Após três faltas
consecutivas às reuniões da comissão alargada, por qualquer dos seus membros, serão tais faltas, e as seguintes,
comunicadas à entidade que o elemento em causa representa na CPCJ".
Muito embora as suas ausências se prendam com questões laborais, o que, naturalmente, compreendemos, há
necessidade de dar cumprimento ao disposto legalmente, nomeadamente, ao nº 3 do artigo19º "O exercício de funções
na comissão alargada pressupõe a afetação dos comissários ao trabalho efetivo na comissão, por tempo não inferior a
oito horas mensais, a integrar no período normal de trabalho" e, primordialmente, ao referido no nº 2 do artigo 25º "O
exercício das funções dos membros da comissão de proteção, no âmbito da competência desta, têm caráter prioritário
relativamente às que exercem nos respetivos serviços e constituem serviço público obrigatório sendo consideradas, para
todos os efeitos, como prestadas na profissão, atividade ou cargo do respetivo titular.".

Apesar de, como já foi referido, compreendermos os constrangimentos que pode enfrentar, outros membros, em
circunstância semelhante à sua, têm cumprido o disposto legalmente, dando origem a uma situação de iniquidade entre
os membros e fragilidade para o exercício das competências da Comissão Alargada.

Por deliberação da Comissão Alargada, propor-se-á à Assembleia Municipal a designação de outro elemento em sua
substituição.

Fazemos votos de poder contar consigo na proteção das crianças e jovens de Ílhavo e na promoção dos seus direitos,
enquanto cidadã.

Com os melhores cumprimentos,

Mónica de Macedo
(Secretária)
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Para: carolinasoares96@outlook.pt <carolinasoares96@outlook.pt>;
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